
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA 

DIÁRIO OFICIAL 
Decreto no 1, de 24 de Julho de 1964 

N9 3065 Macapá, 08 de outubro de 1979 - 2'-Feira 

Governador do Terr itório 
Cmte. Ann1ba l Barcellos 

Gabinete do Governador 
Ten. PM Ronaldo Pereira de Oliveira 

SECRETAR lADO 
Secretário de Adm inistração e 
Finanças 

Dr. Francisco Vitoriano Filho 
Secretário de Obras Públ icas 

Dr . Manoel Antôn1o D1as 
Secretário de Saúde e Ação Social 

Dr. Rubens de Baraúna 
Secretário de Educação e Cultura 

Dr. Al fredo Augusto Ramalho de Oliveira 

Secretário de Economia, Agricultura 
e Colonização 

Dr Wal ter dos Santos Sobrinho 

Secretár io de Segurança Pública 
Dr. José de Ari mathéa V. Cavalcanti 

Assessoria de Planejamento e 
Coordenação Geral 

Dr. Antero Duarte Pires Lopes 

- ----- DECRETOS - - - --
(P) no 0416 de 3 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , do 
Decreto-Lei no 411 , de 8 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Designar o Doutor RUBENS DE BARAÚNA, Secretário de Saúde do Governo deste Território, para viajar de 
Macapá, sede de suas atividades. até as cidades de Brasília-DF e Belém· PA, no período de 8 a 17 de outubro do corrente ano, 
a fim de, junto aos Ministérios da Saúde e da Previdência Social, participar do I Simpósio Sobre Política Nacional de Saúde e, 
na Fundação SESP, tratar assuntos ligados ao órgão· que dirige. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Maca pá, 3 de outubro de 1979; 90o da República e 37° da Criação do Território Federal 
do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) no 0417 de 3 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , do 
Decreto-Lei no 411, de 8 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar a Doutora CÉLIA TRASEL, Médica da Tabela de Pessoal Especialista Temporário do Governo deste 
Território, atualmente no exercício da função de Chefe da Coordenação de Ações Básicas de Saúde, para exercer acumu lati
vamente. em substituição, o cargo de Secretário de Saúde do GTFA, durante o impedimento do respectivo ti tular, no período 
de 8 a 17 de outubro do corrente ano. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO. em Macapá, 3 de outubro de 1979; 90° da República e 37o da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

(P) no 041 8 de 3 de outubro de 1979 

O G~ve~nador do Território ~ederal do Amapá, usando ~as atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, do 
Decreto- Lei n 411 , de 08 de 1ane1ro de 1969. e tendo em v1sta o que consta do Ofício no 1 080/79-GAB. 

RESOLVE: 
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Art. 19- Colocar à disposição da Prefeitura Municipal de Mazagão, até ulterior deliberação, o servidor UBIRATAM DA 
COSTA ANDRADE, ocupante da função de Diretor Administrativo, da Tabela de Pessoal Temporário do Governo deste Terri
tório, lotado na Secretaria de Administração (SEAD}, a partir de 05 de outubro do corrente ano, com ônus para a Administra
ção Amapaense. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Macapá, 3 de outubro de 1979; 909 da República e 379 da Criação do Território Federa' 
do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(N} n9 018 de 28 de setembro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

CONSIDERANDO a aprovação, pela Presidência da República, da nova estrutura básica dos Territórios Federais a 
que se refere o Artigo 21 , do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, com redação dada pela Lei n9 6.669, de 04 de julho 
de 1979; 

CONSIDERANDO ainda, que em decorrência do fato supramencionado, foram criados novos organismos de assistência di
reta e de unidades operacionais diretamente subordinados ao Governador deste Território; 

CONSIDERANDO, finalmente, a imperiosa necessidade de dinamizar a identificação de tais órgãos, no âmbito da ad
ministração territorial, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Implantar, a partir desta data, terminologias para identificação dos órgão a seguir: 

Órgãos 

1 - De assistência direta do Governador: 
a) Gabinete do Governador 
b)Procuradorial Geral 
c) Auditoria 

11 - Unidades Operacionais diretamente subordinadas ao Governador: 
a) Secretaria de Planejamento e Coordenação 
b) Secretaria de Educação e Cultura 
c) Secretaria de Saúde 
d) Secretaria de Promoção Social 
e) Secretaria de Agricultura 
f) Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
g) Secretaria de Administração 
h) Secretaria de Finanças 
i) Secretaria de Segurança Pública 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

TQrminoligias 

GABI 
PROG 
AUDI 

SEPLAN 
SEEC 
SESA 
SEPS 
SEAC 
SOSP 
SEAD 
SEFIN 
SEGUP 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 28 de setembro de 1979, 909 da República e 379 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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Termo de Contrato celebrado entre o Governo do Território Federal do Amapá e a firma COBRA-Computadores e 
Sistemas Brasileiros S.A., para compra de equipamentos de Processamento de Dados e prestação de serviços de Assistên
cia Técnica. 

Aos 10 dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e setenta e nove (1979), o Governo do Território Federal do 
Amapá, daqui por diante simplesmente "GOVERNO", com sede e foro na cidade de Macapá, Território Federal do Amapá, 
neste ato representado pelo Excelentrssimo Senhor Governador ANNIBAL BARCELLOS, e a COBRA-Computadores e Siste-
mas Brasileiros S.A., doravante denominada simplesmente "CONTRATADA", inscrita no C.G.C./MF/ n9 
42.318.949/0001-46 com sede na cidade do Rio de Janeiro, neste ato representada pelo seu Procurador Dr. ALFREDO BI
XIO ALBANI, Carteira de Identidade n9 2285873, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de São Paulo, de acordo 
com Procuração lavrada à fls. 66 V9 do livro 3236 do 29 Oficio de Notas do Rio de Janeiro, resolvem, tendo em vista a Concor
rência n9 02/SOS -do Ministério do Interior- Processo n9 14344/77, firmar o presente contrato nas condições e cláusulas a 
seguir estabelecidas: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO - O Presente contrato tem por objeto a compra e os serviços de assistência técnica, dl •t 
equipamentos eletrônicos ou eletromecãnicos para processamento de dados, indicados na Cláusula Segunda deste instru
mento e/ou convenientes à utilização desses equipamentos, conforme estipulado nas Cláusulas Terceira, Quarta e Quinta 
desta avença. 

Subcláusula Primeira - Nas condições previstas neste contrato, compreendem-se na compra, todas as subunidades 
acessórios e dispositivos, de acordo com as especificações' ambientais, bem como os sistemas operacionais, compilado
res, programas utilitários e programas de apoio ao funcionamento dos equipamentos. 

Subcláusula Segunda- A manutenção dos equipamentos e outros planos de treinamento e Assistência especificas, se
rão objetos de contratos especlficos e/ou termos aditivos a este contrato, observando, no que couber, a proposta feita ao Mi
nistério do Interior pela CONTRATADA e o Contrato 002/PDPD firmado entre o Ministério do Interior e a CONTRATADA:) 
Cláusula Segunda- DOS EQUIPAMENTOS, CUSTOS, IMPOSTOS E OUTROS ENCARGOS- Os equipamentos, objeto desta 
compra e respectivos custos são os seguintes: (ver anexo Configuração COBRA para o Amapá). 

Subcláusula Primeira - Quaisquer encargos, taxas e despesas não descritos nesta Cláusula, serão de responsabili
dade da CONTRATADA. 

Subcláusula Segunda- A responsabilidade pelos equipamentos, bem como seu seguro total, desde a assinatura do 
presente contrato até a data de aceite dos mesmos pelo Governo, correrão por conta e risco exclusivos da CONTRAT AOA. 

Cláusula Terceira- DOS PROGRAMAS- A CONTRATADA cederá gratuitamente ao Governo o direito de uso dos pro
gramas de Sistemas Operacional, Compiladores, Utilitários e de Comunicações, descritos em sua proposta ou disponlveis 
na data da assinatura deste Contrato, bem como todas as atualizações e/ou versões posteriores destes programas. 

Subcláusula Primeira - O uso dos programas inclui o fornecimento dos códigos fonte e/ ou objeto, assim como uma cópia 
da documentação técnica correspondente. 

Subcláusula Segunda- Os programas fornecidos pela CONTRATADA permanecerão de sua exclusiva propriedade, 
vedado ao Governo cedê-los. sublocá-los. mesmo a titulo gratuito, sem o prévio e expresso consentimento da CONTRA

TADA, ficando estabelecido que, a critério do Governo e sob sua responsabilidade, as entidades governamentais poderão 
utilizar os equipamentos e programas, local ou remotamente. 

Subcláusula Terceira- A CONTRATADA se obriga a implantar o sistema Operacional, os Utilitários e os demais pro
gramas de apoio à utilização do equipamento, procedendo aos testes gerais, bem como a sua manutenção. 

Subcláusula Quarta- A CONTRATADA fornecerá ao Governo, sem õnus, até 40 (quarenta) horas de Suporte de Soft
ware de aplicação, para análise, extensão de treinamento e organização do CPD, cabendo ao Ministério do Interior a Defini
ção de sua utilização, nos termos da Subcláusula Quarta, da Cláusula Terceira do Contrato n9 002/PDPD, firmado entre o 
Ministério do Interior e a CONTRATADA. 

Subcláusula Quinta- A CONTRATADA é vedado usar, em proveito próprio·ou de terceiros, duplicar ou divulgar, quais
quer dos programas, documentos ou informação referentes aos sistemas desenvolvidos pelo Governo, ainda que o desenvol
vimento de tais sistemas tenha sido processado com a assitência técnica de pessoal da CONTRATADA. 

Subcláusula Sexta- A CONTRATADA se compromete a prestar Suporte Técnico aos programas utilizados pelo Governo, na 
versão adotada, durante a vigência do presente Contrato. 

Subcláusula Sétima- Os programas desenvolvidos futuramente pela CONTRATADA, quando não gratuitos ou de distri
buição geral para usuários dos Equipamentos, serão objeto de termos aditivos ao presente instrumento, observando na 
época de cada ajuste, os preços da Tabela Vigente para o fornecimento desses programas. · 

Cláusula Quarta - DO TREINAMENTO- A CONTRATADA se obriga a proceder ao treinamento do pessoal necessário à 
utilização dos equipamentos, através de cursos, sem Onus para o Governo, para até 5 (cinco) elementos por sistema contra
tado, conforme se segue: 

Formatação 
Operação 
Linguagens 

CURSO 
(Módulos) 

Sistema Operacional 
Utilitários e 
Comunicaç 
Comunicação 

Técnica 

X 
X 
X 
X 

X 

AUDII:NCIA 

Usuários 

X 
X 
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Subcláusula Primeira - A indicação do pessoal a ser treinado, poderá ser feita através do Ministério do Interior, po
dendo, a seu critério, utilizar o total da vagas concedidas e definir o número de participantes por curso, e o número de partici 
pantes por turma, bem como os locais, datas e horários onde serão ministrados os cursos, nos termos da Subcláusula Pri
meira da Cláusula Quarta do Contrato n9 002/ PDPD, firmado entre o Ministério do Interior e a CONTRATADA. 

Subcláusula Segunda - Os cursos serão ministrados por módulos, num mínimo de 80 (oitenta) horas/aula POR 
CONJUNTO DE CURSOS (módulos). 

Subcláusula Terceira- A CONTRATADA se obriga a proceder ao treinamento de pessoal técnico de manutenção, se
gundo a conveniência do Governo e segundo condições estabelecidas em termo aditivo ao presente Contrato, a ser firmado 
especificamente para esse fim. 

Cláusula Qu inta - DA LITERATURA TÉCNICA -A CONTRATADA fornecerá ao Governo, 30 (trinta) dias após a assina
tura deste Contrato, toda a literatura técnica necessária à utilização dos equipamentos e programas, assim como suas atuali
zações posteriores, todos em língua portuguesa. 

Subcláusula Única- A literatura técnica será fornecida na quantidade mínima de 2 (dois) jogos por equipamento con
tratado, sendo que os manuais necessários aos cursos serão fornecidos de acordo com o número de participantes. 

Cláusula Sexta- DO TRANSPORTE, INSTALAÇÃO E ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS- Os equ ipamentos, transpor
tados pela CONTRATADA, serão instalados em Macapá, Território Federal do Amapá, nos locais indicados pelo Governo. 

Subcláusula Primeira- O transporte dos equipamentos desde o local de origem até o local de instalação. será de in
teira responsabilidade da CONTRATADA. 

Subcláusula Segunda- A CONTRATADA não será responsabilizada por eventuais atrasos na instalação dos equipa-
mentos , na ocorrência de casos de força maior devidamente comprovados e comunicados ao Governo, de modo ex-
presso, antes de vencido o prazo para a instalação. 

Subcláusula Terceira- Caberá ao Governo providenciar o local para as instalações dos equipamentos. na conformi
dade das especificações fornecidas pela CONTRATADA. 

Subcláusula Quarta - À CONTRATADA caberá a responsabilidade de fornecer os dispositivos necessários ao funcio
namento dos equipamentos. de acordo com as características da energia elétrica dos locais da instalação. 

Subcláusula Quinta- Após devidamente instalados·, os equipamentos somente poderão ser desinstalados ou instala
dos num outro local, mediante entendimentos entre as partes contratantes, ficando a CONTRATADA obrigada a prestar ao 
Governo a assistência necessária nessas eventualidades, fornecendo um especialista de manutenção para desligar o equi
pamento, colocando-o em condições de ser transportado, e reiigá-lo no novo local, deixando-o em perfei tas condições de 
funcionamento. 

Subcláusula Sexta - As despesas de transporte e seguro, na remoção total ou parcial do equ ipamento para o depósito 
da CONTRATADA, quando solicitada pelo Governo, correrão à sua conta, e serão pagas med iante comprovação. Caso are
moção implique em reinstalação dos equipamentos para o Governo os respectivos prazos serão acordados. expressamente. 
entre as partes. 

Subcláusula Sétima - Solicitada pelo Governo a retirada ou transferência de qualquer equipamento, a CONTRATADA 
terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da solicitação, para providenciar essa retirada ou transfe
rência. 

Cláusula Sétima - DO PRAZO PARA ENTREGA E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS - Os euipamentos serão entre
gues nos locais indicados pelo Governo, no período compreendido entre 20 e 30 de outubro de 1979. 

Subcláusula Primeira- Apos a entrega dos equipamentos, a CONTRATADA disporá de 30 (trinta) dias para sua ins
talação efetiva. 

Subcláusula Segunda- Considerar-se-á instalado o equipamento quando o Governo nele realizar testes durante 24 (vinte e 
quatro) horas consecutivas, sem que ocorra, nesse período. paralizações por falhas do mesmo equipamento e tenha produ
zido resultado iguais aos obtidos em configurações similares submetidas a testes idênticos na fase de pré-instalação. 

Subcláusula Terceira - Exauridos esses prazos sem que os equipamentos . tenham sido instalados, a CONTRATADA pagará 
a multa de O, 1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia de atraso. até o limite de 90 (noventa) dias. 
quando então , este Contrai? fi cará rescindindo automaticamente, e a CONTRATADA su jeita às sanções previstas na legisla-
ção vigente. : 

Cláusula Oitava - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO - Os valores descritos na Cláusula Segunda, serão pagos pelo Go
verno segun do o disposto nesta cláusula: 

- 30% (trinta por cento) do valor total até 30 de setembro de 1979; 

- 40% (quarenta por cento) do valor total até 30 de janeiro de 1.980: 

- 30% (trinta por cento) restantes m?iS o reembolso do valor do IPI, até 28 de fevereiro de 1980. 

Subcláusula Primeira- O Governo gozará de um desconto de 5% (cinco por cento) calculado sobre os valores estipu
lados na Cláusula Segunda, à exceção do reembolso do IPI. 

Subcláusula Segunda - As segunda e terceira parcelas terão seus valores reajustados de acordo com as ORTN'S de 
dezembro de 1979. 

Cláusula Nona - DAS GARANTIAS - A trtulo de garantia. o contrato de manutenção dos equipamentos, a ser firmado 
entre o Governo e a CONTRATADA. estipu lará um período inicial de 90 (noventa) dias. contados a partir da data de aceite dos 
equipamentos pelo Governo. durante o qual a manutenção e a· reposição de toda e qualquer peça ou dispositivo será gra
tu ita . 

Subcláusula única - O Governo poderá solicitar a substituição de qualquer un idade do equipamento que. a seu julga
mento. baseado em estatística de falhas de um período de 60 (sessenta) dias. venha apresentando defeitos persistentes. 
A substituição deverá ser procedida no prazo de 30 (trinta) dias. contados a partir do recebimento. pela CONTRATADA. da 
solicitação de substituição: caso não ocorra a substituição no prazo previsto. a CONTRATADA incorrerá numa multa corres
pondente a 1/ 180 (hum cento e 01tenta avos) do valor dos equipamentos. por dia excedente ao prazo. devidamente reaJUS
tado segundo as variações das ORTN's. a contar da data de instalação dos equipamentos. 

Cláusula Décima - DAS AL TERAÇOES E ACRÉSCIMOS - Ao Governo se reserva a faculdade de contratar expansões 
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do sistema objeto deste Contrato, e a CONTRATADA se compromete a manter as condições econômicas previstas na sua 
proposta, com reajustes de acordo com as variações das ORTN's, ou pelo preço da ocasião, caso seja menor. 

Subcláusula Primeira- A CONTRATADA se compromete a não impedir, ou criar empecilhos, à conexão de unidade 
e/ou dispositivos de outros fabricantes no sistema contratado, desde qua não haja incompatibilidade de natureza técnica. 
Caso o Governo deseje a efetivação de tal solução , esta não poderá. em hipótese alguma, servir de pretexto para a CONTRA
TADA desobrigar-se, descurar-se, da prestação do suporte de manutenção assumido em relação aos equipamentos. 

Subcláusula Segunda- Visando a melhoria do equipamento, através de aditivo, a CONTRATADA se obriga a realizar 
nos equipamentos adquiridos, mesmo quando já instalados e em plena utilização, eventuais modificações, aprimoramentos 
e melhoramentos técn icos desenvolvidos pela CONTRATADA, ou por terceiros. 

Subcláusula Terceira- Caso a CONTRATADA venha a lançar no mercado, entre a data de assinatura deste Contrato e 
a data de entrega, novos equipamentos com melhor desempenho, ao Governo se reserva a faculdade de contratá-los em 
substituição, caso o novo prazo de entrega seja de sua conveniência. 

Subcláusula Ouarta- Durante a vigência deste Contrato e no caso de haver descontinuidade ou retirada de produção 
do equipamento adquirido, fica assegurado ao Governo a opção pela sua substituição por equipamento novo, o qual terá o 
seu valor de troca determinado pela diferença entre o valor original corrigido menos a depreciação de 1/ 60 (hum sessenta 
avos) do valor original corr ig ido, por mês de utilização. a contar da data da instalação do equipamento. e após um mini mo de 
12 meses de funcionamento do equipamento. 

Cláusula Décima Primeira - DA NOVAÇÃO - A to lerância. ainda que reiterada de parte a parte, em razão de inadim
plência. 1nclus1ve atrasos. não será considerada novação. 

Cláusula Décima Segunda- DA PUBLICAÇÃO. DO PRAZO E DA RESCISÃO- O presente contrato será publicado no 
Diário Oficial da União e vigorará por 5 (cinco) anos. a contar da data de sua assinatura, podendo ser rescindido pelo Go
ve rno. a qualquer tempo. nos casos de superveniência de disposição legal ou normativa que torne inexequível. ou na ocor
rência de inadimplemento da CONTRATADA. 

Subcláusula Única - O cumprimento do presente Contrato está restrito e condicionado à legislação e normas gerais 
da Administração Federal . sendo rescindido. sem qualquer ônus para as partes convenentes, na ocorrência de proi-
bição que o torne material ou formalmente inexequível. 

Cláusula Décima Terceira -DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS FINANCEIROS- O presente contrato tem 
seu valor est imado. para o presente exercício. em Cr$- 1.367.861.10 (hum milhão trezentos e sessenta e sete mil. oitocentos 
e sessenta e hum cruzeiros e dez centavos). correndo à conta da Atividade Orçamentária - Coordenação do Planejamento. 
Fonte de Recurso- Fundo de Participação dos Estados. Distrito Federal e dos Territórios (FPE). Elemento de Despesa 4130 -
Investimentos em Regime de Execução -Especial. conforme Nota de Empenho nc 2129. emitida em 04 set 79. As parcelas 
seguintes. correrão à conta do Orçamento Próprio de 1.980. 

Cláusula Décima Quarta- DAS CONDIÇOES EXTENSIVAS- A CONTRATADA se obriga a estender as mesmas condi 
ções do CONTRATO 002/ PDPD por ela firmado com o Ministério do Interior . nos termos da Cláusula Décima Quarta do refe
rido Contrato. ao Governo. 

Cláusula Décima Quinta - DO CALCULO DOS REAJUSTES E CORREÇOES - Os reajustes e correções. de que trata 
este Contrato. serão calculados com base nas variações das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN .. de de
zembro de 1979. 

Cláusula Décima Sexta- DAS AL TERAÇOES- Quaisquer complementos ao presente Contrato serão objeto de termos 
aditivos específicos. 

Cláusula Décima Sétima - DO FORO - É competente o foro de Macapá. Território Federal do Amapá. para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste Contrato. 

E por estarem assir.• justos e contratados assinam o presente Termo . em duas vias de igual teor. na presença das tes- ; 
te munhas abaixo assinadas. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

ALFREDO BIXIO ALBINI 
- Procurador de Cobra-Computadores de S1stemas Bras1le1ros SI A -

TESTEMUNHAS· 

1- Ilegível 

CPF- 007682862-09 

2. Ilegível 

CPF- 008636702-40 
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ANEXO 

CONFIGURAÇÃO COBRA PARA O AMAPÁ 

MODELO QUANTIDADE 

40010 01 

42158 01 
40120 04 

44121 04 

42111 02 
01 

01 

47703 04 

47706 04 

42516 01 

DESCRIÇÃO 

Unidade de Controle c/1o MB de disco magnético 64 KB 
de memória central, disco flexfvel, opção- EBCDIC, con-
trolador para 4 vfdeos 
Controlar de vfdeo do 59 ao 89 
Unidade de vfdeo teclado alimentado pelo controlador, 
tipo máquina de escrever 
Unidade de vfdeo teclado alimentado localmente, tipo 
máquina de escrever 
Tripla intensidade para vfdeo 
Impressora de linha de 600 LPM, interface e cabos de si~ 

nal, selecionador de cumprimento de formu lários, auto 
teste e dispositivo para imprimir 6/ 8 linhas por polegada 
Interface de comunicações sfncronas e cabo de 9600 
BPS 
conectores, ligações e cabos de 10m para vfdeos alimen-
tados pelo controlador 
conectores, ligações e cabos de 10m para vfdeos alimen-
tados localmente 
Unidade leitura/gravação de fita magnética 1600 
formatador interface e cabos de sinal 

CARTORIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

bpi, 

P6g.8 

PREÇOS 

UNITÁRIO TOTAL 

1.624.964,36 1.624.964,36 
53.628,03 53.628,03 

136.098,39 544.393,56 

136.098,39 544.393,56 
50.122,93 100.245,86 

947.078,02 947.078,02 

94.988,21 94.988,21 

6.309,18 25.236,72 

6.309,18 25.236,72 

599.372,10 599.372,10 

jsUB-TOTAL Cr$ 4.559.537,14 

Pl10% Cr$ 455.953.71 

frOTA L Cr$ 5.015.490,85 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos da Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá, Repúbl ica Federativa 
do Brasil, faz saber que preh;mdem se casar: BENEDITO SILVA MELO e RAIMUNDA DO ESPiRITO SANTO BATISTA. 

Ele é filho de Gaspar dos Santos Melo, falecido e de Francisca de Lima e Silva. 

Ela é filha de Maria Pinto Batista. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 08 de outubro de 1979. 

FRANCISCO TORQUATO DE ARAÚJO 
Escrevente Autorizado -

C.P.F. - 007960502 

MINIST~RIO DA SAÚDE 

SUPERINTEND~NCIA DE CAMPANHAS DE SAÚDE PÚBLICA 

DIRETORIA REGIONAL DO AMAPÁ 

AVISO DE EDITAL 

CONCORR~NCIA N9 04/79 

VENDA DE MATERIAL ANTIECONÓMICO 

A Diretoria Regional do Amapá, da Superintendência de Campanhas de Saúde Pública (SUCAM), do Ministério da 
Saúde, torna público que fará realizar ás 9:30 (nove horas e trinta minutos) do dia 28 de novembro de 1979, na sua sede si
tuada á av. Feliciano Coelho, n9 489, nesta cidade de Macapá-AP, a Concorrência n9 04/ 79, para venda de vefculos con
siderados antieconómicos para o Serviço Público, constituido de seis Jeeps, uma Camioneta Chevrolet e duas Ciclomotor, 
todos usados, achando-se o Edital e o Material a disposição dos interessados, no endereço acima ind icado, no horário nor
mal de exped iente, onde serão prestados quaisquer informações necessárias. 

Macapá-AP, 08 de outubro de 1979 

DA. PAULO ALMEIDA XAVIER 
- Diretor Regional da SUCAM-AP-
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TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

NÚCLEO DE COORDENAÇÃO DO ENSINO SUPLETIVO 

P6g.7 

Relação dos candidatos aprovados nos Exames de Suplência de Educação Geral de 19 Grau em Matemática - junho 
de 1979. 

Antonio Silvestre Cordeiro Gomes, Adilson Rodrigues da Silva, Ana Maria Souza de Jesus, Antonio Lobo Rodrigues, 
Domingos Alexandre de Lima, Evandro Moura Barata, Francisco Rodrigues Pinto, Francisco Flamarion Carneiro, Juscelino 
Mendes, José Monterio do Carmo. Marcos Tadeu Torres, Manoel Silva do Nascimento, Odinéia Lima Ramalho, Odilardo Ai
beiro Viana, Paulo Fernando Fatcão Sousa, Raimundo Sérgio Denuir de Almeida, Raimundo Silva Martins, Raimundo Maciel 
dos Santos, Terezinha de Jesus Lobato de Oliveira, Vicente Paulo Ferreira Machado, Vera Lúcia Pereira Sarmento, Vilma 
Prócópio Leal, Vera Lúcia Cardoso Cavalcante. 

IRACEMA DE SOUSA ARAÚJO 
Coordenadora do NCESu 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

NÚCLEO DE COORDENAÇÃO DO ENSINO SUPLETIVO 

Relação dos candidatos aprovados nos Exames de Suplência de Educação Geral de 19 Grau em Ciências- junho de 
1.979. 

Arlindo Lima do Amorim, Antonio Carlos Silva Bezerra, Antonio Silvestre Cordeiro Gomes, Ana Maria da Silva, Ar
mando Gil mar da Luz Dias Cardoso, Augusto de Jesus Cavalcante Penante, Aliam Kardech Cesar Dias, Adalgisa Lacerda Pi
mentel, Antonio Lobo Rodrigues, Benedita Prazeres dos Santos, Carolina de Oliveira Martins, Benedito dos Santos Corrêa, 
Clara Rocha de Farias, Célia Maria Cordeiro da Silva, Carlson Maciel Faia! , Claudionor Nascimento Machado, Darci Braga 
Cruz, Domingos Alexandre de Lima, Delci Nascimento da Costa, Domfcio Ferreira Pontes, Domicila Nascimento Alberto, Ely 
Souza Moreira, Edna Santana Melo, Emilinha Pereira da Silva, Eneide dos Santos Coelho, Eliete do Socorro dos Santos Bar
bosa, Edmundo Mauro Alcântara de Lima, Eugênio Rodrigues dos Santos, Eliesel de Souza Prado, Ezfdio Sérgio Brabo Pi
nheiro, Eliete de Nazaré silva da Costa, Francisca Cabral da Silva, Guilherme Paulino da Rocha Filho, Ismael Bastos Barbosa, 
Iracema Martins Malvão, José Maria Mendes Ferreira, José Lins Barbosa, José Roberto Monteiro, Jorge Teixeira Flexa, José 
Marcos da Silva Melo, José Nerival de Oliveira, João Tomé Balieiro Machado, José Maria Ferreira Dias, José Maria Santos de 
Queiroz, José dos Santos Lopes, José Augusto Silva de Souza, José Cruz da Silva, José Raimundo Benjó Furtado, Jorge 
Monteiro Cavalcante, Judith Maciel Amaral, José Rosivaldo dos Santos, Jonas dos Anjos Almeida, Katilsa Samara dos San
tos, Luiz Erivan Moreira Borges, Undalva de Fátima Guedes Barros, Lusmar Gomes de Jesus, Maria de Jesus Silva da Cruz, 
Manoel Geni Pelaes Monteiro, Maria Carlena UÍisses Oliveira de Araújo, Maria José Amador, maria de Lourde leite Ferreira, 
Maria de Nazaré Rosa Filha, Mario de Lira Nobre, Manoel Amérrco de Souza Lerte, Maria de Fátima Chagas Colares, Manoel 
Cardoso, Maria Luci mar Furtado Leite ,Maria Gracy da Silva Alves, Muri.lo Carlos Orsini, Maria Esmeraldina Nas .... lmento de 
Souza, Maria Joana Moraes Brito, Marlúcia Pereira da Silva, Maria de Lourdes Costa Rezende de Castro, Maria de Nazaré 
Nunes daSilva, Marcos Tadeu Torres, Maria das Graças das Neves Rosa, Manoel João Dias Braga, Mirene Abdon da Silva, 
Maria Costa Pelaes, Maria Marlene Barriga, Odilardo Ribeiro Viana, Osmarina de Almeida Frazão, Paulo Fernando Falcão 
Souza, Raimundo Sérgio Deniur de Almeida, Raimundo Santos Carvalho, Rosângela Maria Simões, Regina Maria Del Castilo 
Raio!, Roberto Coelho Mesquita, Raimundo Costa França, Raimundo Jorge Fernandes Cardoso, Selma Rodrigues Corrêa, 
Terezinha de Jesus Lobato de Oliveira, Vicente Paulo Ferreira Machado, Vera Lúcia Pereira Sarmento, Wilson Patrfcio de Ar
ruda. 

IRAOEMA E>E SOUSA ARAÚJO 
- Coordenadora do NCESu -

Relação dos candidatos aprovados nos Exames de Suplência de Educação Geral de 19 Grau em Educação Moral e Cf
vica- junho de 1979. 

Arlindo Lima de Amorim, Antonio Carlos Silva Bezerra, Antonio Silvestre Cordeiro Gomes, Alu fsio Guimarães Barros, 
Antônio Valdemir de Souza, Armando Gil mar da Luz Dias Cardoso, Augusto de Jesus Cavalcante Penan~e. Benedita Tavares 
da Silva, Cleomar Dinarte Jacobson Nunes, Claudionor Nascimento Machado, César Pereira Castelo, Darci Braga Cruz, Do
mingos Alexandre de Lima, Domfcio Ferreira Pontes, Dilmaci Brito Sacramento, Ezfdio Sérgio Brabo Pinheiro, Ermenegilda 
Maria da Graça Borges Barbosa. Emilson de Lira Nobre, Eliete do Socorro dos Santos Barbosa, Francisco Laércio Silva 
Branco, Guilherme Teixeira da Rocha, Iracema Liege Cavalcante Penante, lsaura Estavam de Souza, José Lins Barbosa, José 
Roberto Monteiro, Jorge Teixeira Flexa, José Marcos da Silva Melo, José Nerival de Oliveira, José Dorival dos Santos Bar
bosa, José de Oliveira Martins, José Augusto Silva de Souza, José Tomé Balieiro Machado, José Nazareno da Costa Silva, 
José lvaldo Leite Martins, Jesufna Chagas de Oliveira, José Edinaido Gomes Melo, José Portal de Almeida, José Reglnaldo de 
Almeida Souza, José dos Santos Lopes, Luiz Pinheiro Viana, Lindalva de Fátima Guedes Barros, Marcos Tadeu Torres, Ma
ria Esmeraldina Nascimento de Souza, Maria Joana Moraes Brito, Maria de Nazaré Nunes da Silva, Maria das Graças das Ne
ves Rosa, Maria Barreto Figueiredo, Maria ldemê Santana Jesus, Marizi Martins Souza, Mirtes Tolosa Favacho, Maria Floren
tina Ramos, Mário de Lira Nobre, Manoel Siqueira da Silva, Manoel Valdez Rodrigues de Souza, Maria Marlene Barriga, Ma
ria Cristina do Carmo Silva, Maria de Fátima Chagas Colares, Manoel Cardoso, Maria Sônia Rodrigues dos Santos, Maria 
Freitas da Silva, Maria Dolores Ferreira Farias, Maria de Lourdes Miranda Cordeiro, Murilo Carlos Orsini, Maria do Espfrito 
da Silva Barreto, Nazareno Beleza Corrêa, Odilardo Ribeiro Viana, Osmarina de Almeida Frazão, Oziel Vaz Leite, Paulo Fer
nando Falcão Souza, Raimundo Sérgio Deniur de Almeida, Raimundo Santos Carvalho, Raimundo Pimentel de Freitas, Rai
mundo Antunes de Oliveira, Raimunda de Araújo Silva, Regina Maria Del Castilo Raiol, Rosalina Carvalho Dias, Raimunda 
Gomes Dias, Raimundo Maciel dos Santos, Tânia Brandão Gomes, Vera Lúcia Nascimento Picanço, Valber Maciel dos San
tos, Vicente Paulo Ferreira Machado, Vera Lúcia Pereira Sarmento, Uruguaci Barbosa Pacheco, Wilson Pat~fcio de Arruda. 

IRACEMA DE SOUSA ARAÚJO 
- Coordenadora do NCESu -
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ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTARIOS DO AMAPA 

NOVO ESTA TU TO ( alterado ) 

(Continuação do número anterior) 

Pág. S 

Art. 6° - As atividades da Associação como: cargos da Diretoria, do Conselho Fiscal e das Assembléias serão exercidos 

gratuitamente. 

Parágrafo Único. -A Associação poderá admitir empregados sob o regime de Consolidação das Leis do Trabalho. pa-
gando-lhes os salários ou gratificações com os recursos da própria Associação. 

Art. 7° - Fica expressamente vedada a distribuição de lucros. bonificações ou vantagens aos dirigentes. mantenedo
res ou associados. sob qualquer forma ou pretexto. 

Art. 8° - Na real ização de seus fins r; objetivos a Associação observará os segu intes princípios: 

1- Congregar as forças disponíveis dé. iniciativa privada e do poder público. sem qualquer consideração de ordem pol í
tico-partidária ou discriminação racial (art. 4"). 

11- Proporcionar à velhice desamparada. desprovida de recursos. o amparo e a proteção a que tem direito. podendo 
estender e ampliar suas atividades para outras áreas filantrópicas. como creches infantis. etc. 

Art. 9 - Dentro de suas possibil idades e na medida que as circ11nstãncias o permitirem. a Associação poderá desen
volver obras e atividades ou coordenar movrmentos. visando angariar meios na consecução de seus objetivos. 

CAPÍTULO 11 

Dos Órgãos Constitutivos da Associação 

Art. 1 O - São Orgãos constitut ivos da Associação: 

1- Assembléia Geral: 

11- Diretoria: 

111- Conselho Fiscal. 

SEÇÃO I 

Da Assembléia Geral 

Art. 11 o - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente. na primeira quinzena de janeiro de cada ano, mediante con-
vocação da Presidente. com antecedência mínima de oito (8) dias. 

Art. 12° - Compete à Assembléia Geral: 

1- Debater e decidir assuntos de interesse geral da Associação: 

11- Julgar o Relatório da Presidência da Diretoria e o Balanço anual da Tesouraria. 

Art. 13° - A Assembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente, em qualquer época do ano. quando convocada pela 
Presidente. pelo Conselho Fiscal ou requer imento de. no mínimo. dois terços (2/ 3) dos associados quites. para tratar de as
suntos relevantes e pertinentes à Associação dos Voluntários do Amapá. cujo quorum será o mesmo exigido para a .As
sembléia Geral Ordinária. 

Parágrafo Unico. - A Assembléia Geral 
vocação. 

Extraordinária só poderá deliberar sobre matéria constante do Edital de con-

Art. 14° - A Assembléia Geral instalar-se-á. com a presença de metade mais um dos sócios quites, em primeira convo
cação . e. com qualquer número. em segunda convocação. que se realizará no mesmo local. tr inta (30) minutos após ter sido 
fe ita a primeira convocacão. 

Art. 15° - Instalada a Assembléia Geral. tomarão assento à mesa os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

Art . 16 - As reun iões de Assembléia Geral. ord inárias e extraordinárias. serão abertas e presididas pela Presidente da 
Associação. 

Art. 17 - Partrciparão das reuniões de Assembléia Geral os associados que estejam em dia com suas mensalidades e 
contnburções. 

Art. 18° - Os anúncios de t::onvocação da Assembléia Geral. ord inária ou extraordinária, serão publicadas pela im
prensa. como manda a lei. e deles constarão a ordem do dia. ainda que sumariamente. e. o dia. hora e local da reunião. 

SEÇÃO 11 

Da Diretoria 

Art .. 19° - A Associação será administrada por uma Diretoria. seu órgão executivo. integrada por seis (6) elementos, 
obrigatoriamente associados, titulados ou contribuintes . compreendendo: 

1- Presidente e Vice-Presidente: 

11- 1 o Secretário e 2° Secretário; 

111- 1° Tesoureiro e 2° Tesoureiro. 

Art. 20° - A eleição da Diretoria será sempre feita por votação, a excessão da Presidente. 

Parágrafo Primeiro - O cargo de Presidente da Associação caberá sempre à esposa do Governador do Terri tório do 
Amapá . e em seu empedimento a pessoa por ela indicada. 

Parágrafo Segundo- O não cumprimento do parágrafo supra a Presidente será indicada pela Diretoria. 

Art. 21 ° - O mandato da Diretoria será de dois (2) anos. sendo possível a reeleição de seus membros, sucessiva e inde
finidamente. 

Parágrafo Unico- - É permitida a acumulação de cargo. 

(Continua no próximo número) 


	

